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Estado de Seqgipe

Município deBoquim

Procuradoria Geral do Município

(79) 3645-1494. Paça DoutorJosé Maria de Paiva Melq n 26, centro (CEp n. 49.36G000).

PARECER N" $ONO24 PGM-MB/SE

Emenúa: Contatacão do artista Zia
§aztaza. por inexisibilidade de licitacão.

paÍa apresentacão na tadicional Micareta

de Boquim. oue dia ll e 12 de

maio de 2024. Secretaria Municipal de

Educaçiio. Cultura- Esporte e Lazer.

Artso 7 4. lI. da Lei no I 4.133 12021 .

I- Do Relatório:

Trata-se na espécie de processo adminishativo, encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitações atavés da Comunicação Interna no 4012024, que üsa à contatação direta do artista

Léo Santano, WÍ inexigibilidade de licitação, com fulcro no aÍtigo 74, inciso II, da Lei no

14.13312021, para realizar apresentação artística, no dia 12 de maio de 2024, como parte da

programação da tradicional Micareta de Boquim.

Foram colacionados aos autos os seguintes documentos:

1. Plano de Contatações Anual 2024, publicado no Diário Oficial do Município (fls.
01/15);

2. Cópia da Portaria no l0l, de27 de março de2023, que designa eqúpe de tabalho para
compor o setor de planejamento do Município de Boquim e drí outas proüdências,
publicada no Diário OÍicial do Município (fl. l6);

3. Calenúârio de Eventos da Prefeitura Municipal de Boquim no ano de2024 (fls.l7l2l);
4. Cópia da portaria no 078, de 28 de fevereiro de2023, que designa servidores para

compor a Comissão de Eventos do Município de Boquim e dií outras proüdências(ns.
22t23);

5. Documento de Formalizagáo e Demanda (fts.24125);

6. Proposta de contrataçÍto para show em trio do artista Léo Santana para Micareta de
Boquim 2024, no valor total de RS 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), (fl.
26);

7. Release do artistaLéo Santana (fls.27154);

8. Solicitação de autorização, feita pela
Laznr ao Prefeito Municipal (fl. 55);

Secretária Municipal de Educação, Esporte e
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9. Autorização paÍa realiz:lção do Processo de Inexigibilidade de Licitação t" O2\2OZ4,
subscrita pelo Prefeito Municipal (fls. 56157);

10. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da empresa SALVADOR PRODUCOES
ARrrsTrcAS E ENTRETENTMENTOS LTDA (fl. s8);

I l. Conta corente da empresa SALVADOR PRODUCOES ARTISTICAS E
ENTRETENTMENTOS LTDA (fi. s9);

12. Alterução Contratual no 7 e Consolidação da Sociedade Empresríria SALVADOR
PRODUCOES ARTISTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA, certificada na Junta
Comercial do Estado da Bahia (fls. 60/67);

13. Confiato de exclusividade, devidamente registado em Cartório (fls. 68170);

14. Documentos pessoais dos sócios da empresa (fls.71174);

15. Relação de itens e eqúpamentos a serem disponibilizadospara apresentação do artista,
incluindo: Rider Técnico; Camarim; Room List; Transporte; Comunicação MKT e
Imprensa; Contatos, (fls. 75198);

16. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (fl. 99);

17. Declaração de lnexistência de Parentesco (fl. 100);

18. Declaração de que Não Emprega Menor (fl. l0l);
19. Declaração de Enquadramento do PERSE (Í1. 102);

Z0.Cópia da Portaria ME no 11.266, de29 de dezembrc de2022, que define os códigos de
Classificação Nacional deAtividades Econômicas- CNAE abrangidos pelo disposto no
artigo 4'da Lei n' 14.148 de 3 de maio de 2021 (fls. l03ll04);

Zl.Lei no 14.148, de 3 de maio de 2021, que dispõe sobre ações emergenciais e
temporárias destinadas ao setor de eventos para compensar os efeitos decorrentes das
medidas de combate à pandemia da Coüd-19; institui o Prograrna Emergencial de
Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos
(PGSC); e altera as Leis f 13.756, de 12 de dezembro de 2018 e B.2lz, de 24 de
julho de 1991 (fls. 105/ll5);

22. Notas Fiscais referente shows do artista Léo Santana em diversos Municípios,
informando valores contratados (fls. I 16112l);

23. Requerimento de Renovação de Registro de Contratante (fl.l2Z);
24.Declaração de não inscrito (f1.lZ3);

25. Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Búia (fls.1241125);

26. Ficha Cadastral Resumida (fls.1261127);

27. Alvarâ de Funcionamento (fl. 128);

28. Certidão Estadual, Concordata, Falência Recuperação Judicial e Extrajudicial (fls.
t29tr30);

29.Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários na SEFAZ e
Tribuüírios
131);

e não Tributrários Inscritos na Dívida Ativa do Município de Salvador (fl.
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30. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (fl. 132);

3 1. Certidão Negativa de Débitos Tributarios (fl. 133);

32.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (f1. l3a);

33. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à DívidaAtiva da União (fl. 135);

34. Justificativa da Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Lazeg referente
conmtação do show artístico do cantor Léo Santana e banda para Micareta de Boquim
2024 (fls. t361r37);

35. Demonstativo da Despesa Orçamenüária (fl. 138);

36. SolicitFcão de Despesa n' 314. de 04/012024. no valor total de Rg 4E0.000.00,
subscrita pela Secretária de Educaçiio, Prefeito Municipal e Controle Interno (fls.
t39lt40);

3T.Portana no 178, de 27 de j rnho de 2023, designa Agentes de Contratações e Equipe de
Apoio para atuarem em licitações nas modalidades Pregão, Concorrência, Leilão e
Diflogo Competitivo e Íras contratações diretas no âmbito da Prefeitura Municipal,
SecretariaslFundos de Assistência Social, de Saúde e da Criança e do Adolescente de
Boquim/SE (fls. l4l I 142);

38. Decisão TC N. lg752do Tributal Pleno (fls. 143/154);

39.Oficio Circular n" 030/20I7|GP|DITEC, referente antecipação do pagamento na
contatação de artistas consagrados (fls. 155/156);

40. Justificativa da Escolha de Artista Léo Santana, bem como Justificativa do Preço,
subscritas pelo Agente de Contratação, membros da Eqúpe de Apoio e ratificado pelo
Prefeito Municipal (fls. 1571163);

41. Minuta do contrato (fls. l6al175);

42. comunicação Interna no 40, de 1l de janeiro de 2oz4,feito pela CpL (fl. 176).

Eis o relatório. Passa-se à fundamentação.

II- Da Fundamentacão:

Consigne-se que a presente análise considerará tÍlo somente os aspectos estritamente jurídicos

da questão tlazrda ÍLo exÍmre desta Procuradoriq partindo-se da premissa brísica de que, ao

propor a solução administrativa ora analisad4 o administador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administativas, levando em

consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

Prosseguindo a anrálise, é certo que a obrigação das contrataÇões públicas se subordina ao

regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso )Oil do aÍt.37
da Carta Magna. Neste lanço, a matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos
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Adminishativos (Lei no 14.133 de 1o de abril de202l), que excepcionou aregrada licitação

em drur espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art.75); e b) inexigibilidade de

licitação (art.74).

"Arí 74. É inexigível a licitação quanda invirúvel a competição, em

especial nos casos de:

II - contruÍacão de orofissional do setor artúçtico, üretamente ou oor

meio de emoresório exclttsivo. desde aue consaerado oela critica

esoecializada ou oela ooinião otiblica:'

Quanto ao"empresário exclusivo",estÍrexpresso no panígrafo 2o do referido art.74:

uArL 74...

§ 2'Parafins do diryosto no inciso rI do capuÍ deste artigo, considera-

se enwresdrio exclttsivo a pessoaftsica ou jurídica que possutt controÍo,

declaração, cüta ou outro docununto que oÍeste a exclusividade

pefinanenÍe e contínua de representação, no país oa em Estado

específrco, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de

contratação dileta por in*igibilidade por meio dc empresdrio com

rcpresentaçõo restrita a eyento ou local especifico.,

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, lI, da Lei no

14.13312021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de

caráter cumulativo, arealização de contratação,diretarnente com o atisa o

empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica
especializada ou opinião pública. Dito isto, nota-se que a presente contratação serâ realizada
mediante contrato de exclusividade, conforme explícito nas fls. 68170, tendo como
TEPTCSENtANtC A EMPTESA SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E
ENTRETENIMENTO LTDA.
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A consagração pela criticaespecializada é eüdenciada por meio da manifestação de autores
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ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade

de licitação. Essa manifestação, por óbüo, não consiste apeÍBs na menção a apresentações,

pois críüco é aquele que escÍeve ou comcnta arte, analisando seus vártos parilmefios de

qualidade. Ademais, quanto à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de

recortes de jomais e reüstas, entevistas e qualquer outro material que possua o condão de

provar a popularidade do futuro contatado. Neste caso, foram presentados sob fls.27154,

informações acerca de premiações e destaques do artista.

Por relevante ao cÍlso, destaca-se a sempre pertinente doutina de Marçal Justen Filho:

'(...) deveriÍ haryr um requisilo ouÍto, consMente no consagraçõo em

face fu opinião púbtica ou da crítica especialtztda. Tal se destina a

evitar contralações arbitrdrias, em que umo autoridade pública

pretendn impor preferêncios totahnente pessoats na contratoçõo de

pessoa destiluída de qwlquer virtude. Exige-se que oa a crítica

especializada oa a opintão pública reconheçam que o sujeito qresenta

virtudcs no desempenho de sua arte.'

Quanto à justificativa de preços (aÍt. 72, inc. VII da Lei l4.l33l2l), vale ressaltar o § 
o4, do

artigo 23 dareferida Lei, senão vejamos:

"ÁrL 23. O valor previamcnte estittudo da contratação deverd ser

cottpotível com os valores praicados pelo mercado, considerados os

preços constontes de bancos de dados públicos e as quontidadcs a

setem contraÍadas, obsemadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de exccrqão do objaa

§ r'" Nas contrarações diretas por kacigibilidade ou pot dispensa,

quando nãofor possível estilnar o valor do objeto nafontta estobelecida

zos §§ 1o, 2o e 3" deste artigo, o confialado deverá corrqrrovat

previarnente quc os preços estão em conformidadc com os praticados

em contraÍações semelhontes de objaos de mesmt naÍuteu, por meio

da apresentação de notas facais emitidas para outros confiaÍantes no

pertodo dc dé I (um) ano onterior à dAa da contratação pela

v
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Desta Forma, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele artista ao ente

contratante possui compatibilidade com a contrapaÍtida requerida pelo artista em outras

apresentações. Logo, as fls. 1611163, estiá previsto a regular Justificativa de Preço, subscrita

pelo Agente de Contratação, membros da Equipe de Apoio e ratificada pelo Prefeito

Municipal. No mais, encontam-se sob fls.116112l, Notas Fiscais referentes apresentações do

artista Léo Santana-

Estií previsto no art. 72 da Nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a seguir:

"ArL 72. O processo de contrúaçãa direta, que compreende os
casos de inqigibilidode e de dispensa de liciÍação, deveró ser instruído
com os seguintes documcntos:

I - documento de tormalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preltmino4 anólise dc riscos, termo de referênci4
projdo bósico oa projeto executtvo;

II - estimoÍiva de despesa, quc deverd ser calculada na forma
estabelecida no arl 23 dcsta Lei:

III - parecer juríüco e parcaeres técnicos, se for o qmo, quc
demonstrem o denürrunto dos requisitos *igidos;

IV - demonstraçõo da compatibílidade da proisão de recursos
otçamentórios com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação fu que o contrdado preenche os reqaisitos de
habilitoção e qualifrcaç:ão mínima necess tfuia;

W - razõo da escolha do contratado;

WI - jnstifrcutva dc preço;

WII - aworização da auÍoridade corrpetente

Parógrafo único. O Uo quc auÍotizp a confiatação direta ou o
eJcttolo decorrente do contrúo deyerá ser dtvulgodo e mantido à

1 tt?
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Com relação ao docurnento de formalização e demand4 esta anexado ao processo, sob fls.
2412!, bem como justificativa da Secretaria Municipat de Educação, Culttra, Esporte eLazer,
sob fls. 1361137.

No que tange aos incisos II e [V, aÍt.72, da referida Lei, esüí pÍevisto na Cláusula Non4 da
Minuta do Contato, a Dotação Orçamentária reservada para a demanda em comento.

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Adminishação se certificar de
que a futura contatada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contrtada, nos termos
da lei. Portanto, no inciso V, do artigo 72, relata a necessidade da comprovação de que o
contratado preenche os ruqaisitos de habiliÍação e qualfrcação nínima necessária

o aÍt. 62 dalei no 14.13312021, no que lhe diz respeito, elucida o conceito de habilitação:

"Arí 62. A habiliÍação é afase da liciÍação em que se vertfrca o
conjunto de informações e documcntos necessórios e sufrcientes para
demonstrar a caltacidode do liciunu de realiur o objao da licitaçiio,
dividindo-se em;

I - jttrídica;

II - técnica;

ilI -fiscal, social e trubalhisto;»

Lafo 9utro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e
tabalhista da contratada" nos termos do art. 63 da Lei no l4.l33l2}2l. Vejamos:

uArL 68- Ás hobilituções.frscal, social e trobalhisu serõo aferidas
mediante a veriftcação dos seguintes requisitos:

I - a inscriçõo no Cadastro de pessoas Físicos (CpF) ou no
Codostro Nacional da Pqsoa Jarúdica (CNpl;

Ir ' a inscriçõo no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licirante,
pertinente ao seu ramo de uividade e compatível com o objao
contratuol;

v
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III-a
municipal do
lorma dalei;

regularidade petante a Fazenda federal, estaduat e/ou
domicílio ou sede do liciíante, ou oufia equivalente, na
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IV - a regularidadc relativa à Seguridadc Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encorgos sociais instituíilos por lei;

V - a regulafidade perante a fusfiço do Trabalho;

W - o canpfimcnto do disposto no inciso )Wilil do arL 7, da
Constituição Federol"

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela
lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos
termos do caput, do artigo 74, dalei no 14.13312021.

III- Da Conclusão:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte eLazer, bem como anairezado objeto a ser contratado pãh via
direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéfr4 opina-se pela
viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inõiso
II, da Lei no 14.13312021.

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que
a:u;toÍiza a contratação direta ou o extato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei no
14.13312021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eleúônico oficial (aÍt.7i, parágrafo
único).

É o parecer. Salvo melhorjúzo.

Boquim/SE, ll de de2024.

Procuradora Geral do
Decreto n." 17212023
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